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RECONHEÇO E RATIFICO com base no art. 26 da Lei Federal n° 8.666/93  e a vista do 

Parecer n° 87/2022 da Procuradoria-Geral do Município e justificativa apresentada pela 

Comissão Permanente de Licitação, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 09/2022, 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 71/2022, com fundamento no inciso III do art. 25 da Lei de 

Licitações, para CONTRATAÇÃO DOS ARTISTAS LOCAIS PARA APRESENTAÇÃO NA 

EXPOCAÇADOR88. 

 

Caçador, 23 de março de 2022. 

 

 

SAULO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 
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